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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - MânauslAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l5l/00-21 4',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: SC Transportes Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊwcra: Av.. Djalma Batista, 1719, 14o Andar, Sala 1408
B, Chapada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.330.304/0001-78 INscRrÇÃo Esrnounl: 04.173.841-1

Fore: (92) 3303-8900/8901 Frx: (92) 98145-2616/98112-9667

REcrsrRo No IP AA][I 1012.2707 PRocESSo Ns: 3353/2023-13

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocÀLlzAÇÀo DÁ ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina, óleo
diesel), biocombustível (álcool anidro, álcool hidratado e 8100) e cimento asfáltico de
petróleo - CAP 40/50.

PorENcrAL PoLUrDoúI)EGRADIoon: Grande

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LlcExçl: 961 ol.ls.

Atenção:

Ponrs: Grande

Esta licetrça é composta de ll restriçôes e/ou cotrdiçõ€s constanles ro verso, cujo oâo
cümprimento/atetrdimento sujeitrrá s sur hvelidsçâo e/ou ,s p€nrüdades previst{s em normrs.
Estâ licençâ trío comprova trcm 3übltitui o docuhctrto de propricdade, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve p€rmatreceÍ tre locâlizâção dr atiyidrde e exposta de formr yisível (fretrte e yerso).
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Oliveira Geissler

www.ipaam.am.gov.br
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instagram.com/@ipaamam
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3353/2023-13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo.ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substifui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro de emergência. adotar os procedimentos constantes no Plano
de Emergência, e encaminhar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM..

8. Esta Licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente pelas embarcações
denominadas: Balsas SC ( I, IV, V, XXV,37,39,47,-55,59,60,61, 64,67,68,69\,
NORTOLL ( I e II), NABYLLA VIII e SR 2, Empurradores SC (II, VIII, XI,32,
40,41, 45, 46 e 52), Lírio 86, Anthurium e Luiz Felipe II.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro da Atividade. atualizado (Modelo IPAAM).
b) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutençào e reparo das balsas. que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
d) Declaração de Conformidade para Transporte de Petróleo.

e) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
I l. A concessão destâ Licênça invalida qualquer. oulro documento expedido pelo IPAAM,

para autor:ização da atividade a que a mesma se refere.

Rf,STRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" l5t/00-21 4" Atrerâção


